
Conselho Superior 

 

 

 

DELIBERAÇÃO CSDP 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

Altera a Deliberação CSDP 003, de 29 de janeiro de 2016, 
que regulamenta a remoção a pedido e a remoção para o 
domicílio do cônjuge ou companheiro dos integrantes do 
Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado. 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com o poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 
102 da Lei Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como pelo art. 
27, I, da Lei Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ateração da  Deliberação CSDP 03/2016 para 
sua compatibilização com a Lei Estadual nº20.857/2021 (Estatuto dos Servidores da 
Defensoria  Pública do Estado do Paraná). 
 
CONSIDERANDO o discutido e deliberado na 1ª Reunião Ordinária de 2025, quando 
trazida  matéria constante nos autos nº 25.0.00000697-4, 

 

DELIBERA 

 
Art. 1º. A Deliberação CSDP 003/2016 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 

Art. 13.  A ajuda de custo será fornecida aos servidores efetivos nos 
termos previstos no Estatuto dos Servidores (Lei Estadual nº 
20.857/2021).   

 
 
 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Paraná 
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